
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Gabinete Civil da Governadoria

Superintendência de Legislação.

  
DECRETO Nº 4.331, DE 04 DE OUTUBRO DE 1994.

 

 

Dispõem sobre a concessão da Medalha Imperador D. Pedro II ás autoridades que
especifica.

O GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais, e nos termos dos arts. 2º e 3º, Inciso I,
do Decreto nº 3.589, de 14 de fevereiro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º - A Medalha Imperador D .pedro II é  concedida ás autoridades abaixo relacionadas, por relevante serviços
prestados ao corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás:

AELSON NASCIMENTO, ANTONIO UCHÔA SOBRINHO, ALTAMIRO ANTONIO DE FARIA, ALEOMAR OLIVEIRA
REZENDE, BENJAMIN BEZE JUNIOR, CÉLIO TRISTÃO, CÍCERO DE CAMARGO PRADO, DALTON DA CUNHA MATOS, ENIO
PASCAL,GENÉSIO VIEIRA DE BARROS, JERÔNIMO RODRIGUES DA SILVA, GUARACIABA ROSA DE OLIVEIRA, HALFELD FILHO,
HAMILTON INÁCIO CARNEIRO, JOSÉ CARLOS CORREIA, JOSÉ FRANCISCO DAS NEVES, LIGIA COELHO SANTIAGO FERREIRA DA
ROCHA, LUIZ UBIRATAN DE OLIVEIRA,LÚCIO BORGES, MÁRIO JOSÉ VILELA, NERIVALDO COSTA, OTÁVIO ALEXANDRE DA SILVA,
PEDRO VASCO ELYADES ARAÚJO, SEBASTIÃO AUGUSTO BARBOSA NETO, ROSIRON WAYNE DE OLIVEIRA , TEREZINHA VIEIRA
DOS SANTOS, WALDEMAR DA SILVA e UILSON ALCÂNTARA MANZAN.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo, porém, seus efeitos a 2 de julho de 1994.  

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de outubro de 1994, 106º da República.

AGENOR RODRIGUES DE REZENDE

(D.O. de 11-10-1994)

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 11-10-1994
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